CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CDC AO PL N° 1.569, DE 2019

Acrescenta novo art. 17-A a Lei n°® 9.427, de 26
de dezembro de 1996, que “Institui a Agéncia Nacional
de Energia Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das
concessoOes de servicos publicos de energia elétrica e
da outras providéncias", para fins de obrigar as
concessionarias, permissionarias e agentes
autorizados de servico publico de distribuicdo de
energia elétrica a informarem nas contas mensais de
seu fornecimento aos consumidores a parcela da tarifa
de energia elétrica correspondente as perdas nédo
técnicas, e da outras providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei objetiva incluir novo art. 17-A a Lei n® 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, para fins de obrigar as concessiondrias, permissionarias e agentes
autorizados de servico publico de distribuicdo de energia elétrica a informarem nas contas
mensais de seu fornecimento aos consumidores a parcela da tarifa de energia elétrica
correspondente as perdas ndo técnicas, bem como informar nas respectivas contas
enviadas ao consumidor um namero telefénico gratuito para recebimento de eventuais
dendncias de furto ou fraudes na utilizacdo de energia elétrica e outras reclamacgdes

relacionadas ao consumo.
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Art. 2° A Lein®9.427, de 26 de dezembro de 1996, que “Institui a Agéncia
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das concessfes de servigos
publicos de energia elétrica e da outras providéncias" passa a vigorar acrescida do

seguinte art. 17-A:

“‘Art. 17-A. As concessionarias, permissionarias e agentes
autorizados de servico publico de distribuicdo de energia elétrica
instalagbes e servicos de energia elétrica deverdo especificar nas
contas mensais de seu fornecimento aos consumidores, de acordo
com a Regulamentacdo, a parcela da tarifa de energia elétrica
correspondente as perdas nao técnicas.

Paragrafo Unico. Nas contas mensais relativas ao fornecimento
de energia elétrica aos consumidores devera ser informado, com
destaque, um numero telefénico gratuito para recebimento de
eventuais dendncias an6nimas decorrentes da ocorréncia de
possiveis furtos e fraudes no consumo de energia elétrica, bem
como para recebimento de reclamacdes dos consumidores relativas
a erros de leitura, medicao e faturamento”.

Art. 3° O descumprimento do disposto nesta lei sujeita as
concessionarias, permissionarias e agentes autorizados de servi¢co publico de distribuicéo
de energia elétrica infratores as penalidades estabelecidas pelo art. 56 da Lei n°® 8.078, de
11 de setembro de 1990 (Cdodigo de Defesa do Consumidor).

Art. 4° Esta lei entra em vigor no prazo de noventa dias de sua publicacéo

oficial.

Sala da Comissao, em 26 de junho de 2019.

Deputado JOAO MAIA
Presidente



